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AO DOUTO JUÍZO DA_VARA CÍVEL POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE RECIFE-ESTADO DE

PERNAMBUCO. 
  

 

 

FELIPE ANASTÁCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, militar, portador da cédula de identidade sob

o RG de nº 10.579.001, expedido por SDS/PE, inscrito no CPF de nº 135.821.144-22, residente e domiciliado na

Rua Luis Raimundo de Souza, nº 195, Centro, Moreno/PE, CEP: 54.800-000, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, por suas advogadas abaixo assinado (Doc. 01), com, endereço para notificações e avisos de

estilo na Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcante, nº 2795, Sala 102 – 1º andar, Galeria prime, Casa Caiada,

Olinda-PE, CEP: 53040-000, com endereços eletrônicos jm_adv08@hotmail.com, onde normalmente recebem

notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para propor:

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,

Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e

11.945/09, em face de COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrito no CNPJ sob o nº 

33.054.826/0001-92, com sede Av. Marquês de Olinda, 175 - Recife, PE, 50030-000, consoante os fatos e

fundamentos jurídicos a seguir expostos:
 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Demandante possui real necessidade de ser beneficiário da 

JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de

trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da

colisão, logo, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios

sucumbências sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 
 

II – DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio

com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e

nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a

debilidade dos Autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata

na referida perícia. 
  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão

de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a

realizar audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o

exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 
  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de

acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que

prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse,
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neste primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz

necessário a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência

acidente de trânsito em questão. 
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015

e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  

III – DOS FATOS 
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima de acidente de

trânsito no dia 15/02/2020 e teve como consequência debilidade permanente no membro inferior esquerdo, 

conforme laudos médicos anexos. 
  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a prestadora de

serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura,

pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 
  

Algum tempo depois a Seguradora enviou para o Autor uma correspondência exigindo a

complementação da documentação, com o claro intuito de protelar o pagamento do seguro, que, insta

salientar, na maioria esmagadora dos casos é pago em valor inferior ao que a parte de fato faz jus. 
  
Diante da tentativa de frustrar a empreitada do AUTOR de receber a indenização, na via

administrativa, vem PLEITEAR NA JUSTIÇA COMUM À INDENIZAÇÃO QUE É DEVIDA, ANTE SUAS

SEQUELAS IRREVERSÍVEIS, COM A NECESSIDADE DE REALIZAR À PERÍCIA MÉDICA, PARA COMPROVAR

O GRAU DE SUA DEBILIDADE PERMANENTE.  
Portanto, diante das sequelas sofridas do Requerente, visto se tratar de invalidez permanente a quantia

certa para cobertura, segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). 
  

Salienta-se que a Empresa Seguradora nada pagou pela debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
  
Os documentos apresentados atestam o Autor como Invalido Permanentemente, ou seja, invalidez total,

portanto o valor correto que o Demandante deverá receber em conformidade com a Lei é o valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais). 
  
Não restando outra opção ao Requerente senão pedir a proteção jurisdicional, por todas as sequelas

sofridas. 

IV – DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.   
  
O interesse processual emerge da necessidade da parte ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda,

quando essa tutela puder trazer alguma utilidade do ponto de vista prático para o demandante, de modo que é

dispensável a prévia solicitação da indenização securitária DPVAT perante a Seguradora. 
  
É pacífico na doutrina e na jurisprudência que o dispositivo constitucional tem aplicabilidade plena e imediata,

não havendo necessidade de esgotamento das vias administrativas para que aquele que se sinta lesado ou

ameaçado de sofrer lesão recorra ao Poder Judiciário. 
  
Acionar o Poder Judiciário é um direito garantido constitucionalmente a qualquer pessoa e seria um contra-

senso ser punido por exercitar um direito. 
  
PEDRO LENZA ensina que “em decorrência do princípio em análise, não mais se admite no sistema
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constitucional pátrio a chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso 3 Gabinete do

Desembargador CAMARGO NETO 51186-96-AC(10) forçado, conforme se verificava no art. 153, § 4º, da CF/69, na

redação dada pela EC n. 7, de 13.04.1977. Para se ingressar (“bater às portas) no Judiciário não é necessário,

portanto, o prévio esgotamento das vias administrativas”.  
  
CINTHIA ROBERT declara que “o acesso à Justiça está incluído no rol dos Direitos Humanos. A atividade

protetiva do Estado, aliado ao princípio da isonomia, transforma o acesso à Justiça em acesso ao próprio Direito, o

que não é preocupação exclusiva do Estado Brasileiro, constituindo-se em preceito constitucional em outros Estados

democráticos de Direito”. 
  
Traz-se também o pensamento de ALEXANDRE CESAR no sentido de que “a garantia de efetivo acesso à

Justiça também constitui um Direito Humano e, mais do que isto, um elemento essencial ao exercício pleno da

cidadania, já que, indo além do simples acesso à tutela jurisdicional, não se limita ao mero acesso ao Poder

Judiciário”.3 Nesse contexto, tem-se que passou a ser incompatível com a Constituição vigente, a exigência de

esgotamento de instâncias administrativas como condicionante do exercício do indivíduo de ter a sua questão

examinada pelo Poder Judiciário. 
  
No caso dos autos ao AUTOR foi feita exigência de envio de documento desnecessário ao pagamento do

seguro DPVAT. A regulação então não foi concluída por que o AUTOR, acobertado pelo princípio da

Inafastabilidade da Jurisdição ínsito no art. 5º, XXXV, DA CF, procurou a tutela do Estado para receber a

indenização do seguro DPVAT. 
  
Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir do

Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame a garantia do art. 5º, XXXV da Constituição

Federal. 
  
Conclui-se, então, que a obrigatoriedade de se esgotar a instância administrativa para só depois buscar o

Judiciário, fere o princípio da jurisdição una, adotado pelo ordenamento jurídico pátrio. 
  
Nesse sentido, entende o STJ nos seguintes julgados: 
  
“Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.”. 
  
“A contestação da União demonstrando contrariedade ao mérito da demanda, não apenas alegando a

necessidade de exaurimento da via administrativa, faz surgir o interesse processual. Mostra-se desnecessário, assim,

percorrer a via administrativa antes do ingresso em juízo.” 
  

IV – DO DIREITO 
  
A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento

resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o

consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da

culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in

verbis: 
  
Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
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de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.” (NR). 
  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante

deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário.

Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 
  
Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável

no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega

dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial

competente no caso de danos pessoais; 
  
Referente à invalidez permanente sofrida, com a prova dos laudos apresentados e anexados na

presente lide, apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do acidente, debilidade

permanente no membro inferior esquerdo, de caráter definitivo e irreversível. 
  
No entanto, a quantia certa para cobertura da invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora

da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a debilidade permanente foi no membro inferior

esquerdo, conforme Laudos, Relatórios Médicos para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, não podendo

ser contrariado as leis federais acima mencionadas. 
  
Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o patamar

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre aquele comando legal

e as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o

entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não

possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. Vale enfatizar, que a Lei de nº. 11.482/07

vigorará para os acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006. 
  
Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
  
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE

PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO

PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo

oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
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menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria

a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.

Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez

permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de

debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a

diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em

suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com

efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,

acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de

atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não

é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o

reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na

audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de

perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter

recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre

o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando

procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente

corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É

como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:

JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais

Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO

CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a

seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma

Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as

partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.

02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.

INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA

DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator

Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 
  
O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não

podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em

análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
  
Logo, o valor que deverá ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela debilidade

permanente no membro inferior. Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a

Lei regulamentadora do Seguro DPVAT. 
  
Correspondente à integralidade a ser pago pela Demandada, que indevidamente deixou de lhe pagar,

referente à debilidade no membro superior esquerdo. 
  

V – DOS PEDIDOS: 
  

 EX POSITIS, requer: 
I – Que seja concedido o Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
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II – Que o Autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
  

III – Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para atestar e graduar a

debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem atestadas no ato da realização da perícia

médica judicial em decorrência do acidente, conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio

DPVAT e Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 
  

IV – A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma ser

condenada ao final a pagar a integralidade da cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na quantia

pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros,

correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
  

V –Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas, provas

periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
  
Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife/PE, 07 de Dezembro de 2020. 

  
__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES                                    
OAB/PE nº. 22.820-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503  

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001
AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO

 
 

   
Incialmente, em face da documentação acostada pelo demandante, na peça de ingresso, 
CONCEDO-LHE, com fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os
arts. 1º e seguintes, da Lei 7.115/83, art. 2º, da Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do
NCPC, os benefícios da justiça gratuita. 
 Em seguida, analisando o caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à
complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a
completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do NCPC, com o espírito da Constituição
Federal. 
 Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a
pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que,
segundo informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de
seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a
realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. 
Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, nenhum sentido faz a
designação de audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos
do art. 370, caput, NCPC a determinação de produção de prova pericial, indispensável para o
deslinde do feito. 
Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC,
e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado
à Rua Jornalista Paulo Bitencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE
, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito
oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei n. 6.194/74. 
Cite-se, a demandada. 
 Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. 
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Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo
pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da notícia
veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, 
http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 
  
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no 
dia 12/03/2021, das 09:00h ás 10:00h, por ordem de chagada , na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone:
81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração)  
Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e
local acima informado a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos pessoais e
exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará na extinção do
processo. 
 Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 
 O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em
letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
 Com fulcro no art. 470, II do NCPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: 
  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
  

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 
  

c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas
de reabilitação? Quais? 
  

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)
anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 
  

e)    Faz-se necessário exame complementar? 
 

  
f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais

suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is)
definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando
se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e
informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, §
1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em
cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve
(25%), média (50%), ou intensa (75%)? 
  

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº
005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na
conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013,
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Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 
 Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau,
poderá servir como mandado, se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-
CM/TJPE. 
 P.I.C.  
Recife, 07/01/21. 

  
Juiz de Direito

ldc
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001 

AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 13 de janeiro de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001 

AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 73288762, conforme segue transcrito abaixo:

" Incialmente, em face da documentação acostada pelo demandante, na peça de ingresso, CONCEDO-LHE, com

fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes, da Lei 7.115/83, art. 2º, da

Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do NCPC, os benefícios da justiça gratuita. Em seguida, analisando o caso em

comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o

cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do NCPC, com o

espírito da Constituição Federal. Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais

manifestam a pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo

informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG,

não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e

o seu respectivo grau. Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, nenhum sentido faz

a designação de audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art. 370, caput,

NCPC a determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. Assim, ante o exposto,

deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte, NOMEIO para realização

da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-

06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bitencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,

para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização

de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Cite-se, a demandada. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os

assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. Fixo o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de

Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da notícia

veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br

/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a

perícia será realizada no dia 12/03/2021, das 09:00h ás 10:00h, por ordem de chagada , na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698

(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração) Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e local

acima informado a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos pessoais e exames anteriores, caso possua,

cientificando que sua ausência resultará na extinção do processo."

RECIFE, 13 de janeiro de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001 

AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 73288762 proferido nos autos do processo nº 0000547-

71.2021.8.17.2001 da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte,

NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE

16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bitencourt, 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente

de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 13 de janeiro de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CONTESTAÇÃO
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1.

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0000547-71.2021.8.17.2001.
SEÇÃO B.
 
FELIPE ANASTACIO DE SOUZA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que
move contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, em trâmite perante este Douto Juízo e
Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à
presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho manifesta-se oferecendo
assim a presente
REPLICA
Em favor de FELIPE ANASTACIO DE SOUZA, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
PRELIMINAR:
 

DA TUTELA DE PROVISÓRIA 
Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há

elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

À vista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida ID 70303399. Isto posto,
fundamentado no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto
é, não precisa de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz
proferir sentença, sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.
  

II. DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA RÉ. 
  
  

A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 

  

 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  
  

III.              DOS FATOS 
 

O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima
de acidente de trânsito no dia 15/02/2020 e teve como conseqüência debilidade permanente do
membro inferior esquerdo.
  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a
prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. No
entanto, a parte ré negou o pagamento da indenização , sendo constatada a debilidade na
esfera judicial. 
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A empresa seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à
documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do autor, a indenização foi
paga, porém valor inferior ao devido. Contrariando assim a legislação pertinente a matéria, pois
toda documentação foi apresentada em conformidade com artigo 5º da Lei nº 6.194/74. 

  
  

IV.             DA PERÍCIA JUDICIAL 
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior esquerdo.
 Para dar mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada, atestou o

percentual de 50% debilidade permanente do membro inferior esquerdo, e conforme Tabela
regulamentada por Lei nº. 11945/2009, os valores correspondentes às sequelas do AUTOR são
respectivamente:
      R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) pela sequela de 50% do MIE;  

Não resta dúvida no que tange as debilidades do autor, e que o mesmo não recebeu a

indenização na esfera administrativa, ficando o valor a receber de R$ 4.725,00 (quatro mil

setecentos e vinte e cinco reais) com as devidas atualizações legais. Logo, requer a parte

autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.
 

V.DO DIREITO                
Observa-se que o art. 3º, alínea B, da Lei nº. 6.194/74 modificado pelas Leis 11.482/07, art. 8º e 
nº. 11945/09, ao tratar da indenização dos danos pessoais cobertos pelo seguro as vítimas de
acidente automobilístico deverá ser o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro inferior esquerdo e na estrutura craniofacial.
Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74:

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;
 

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de R$ 13.500,00, porém a quantia
paga foi a menor e baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL
DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP),
contrariando as leis federais acima mencionadas.

           Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74,
que determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.
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Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era
devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.

Conforme jurisprudência pacifica:
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, FUNDAMENTADA EM INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO
QUE INDICA DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO. APLICAÇÃO DA TABELA DO SEGURO DPVAT, FIXANDO-SE A INDENIZAÇÃO
EM 70% DO VALOR PREVISTO EM LEI. SENTENÇA CONFIRMADA.
1.                                                                                                     Trata-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Instruiu o autor o pedido com laudo pericial, firmado por perito da Secretaria de Segurança
Pública do Estado, indicando debilidade e deformidade permanente do membro superior
esquerdo.
2.                                                                                                     Não há falar em complexidade da causa, tendo em vista que a
prova acima mencionada é suficiente para possibilitar análise do pedido nos termos em que foi
posto em juízo. 
3.                                                                                                     Descabe, ainda, falar em coisa julgada material. O processo
anteriormente ajuizado foi extinto sem resolução de mérito, com o que não fica a parte impedida
de ajuizar nova ação.

 Quanto ao mérito, a invalidez permanente da parte está comprovada no laudo
acostado aos autos, indicando debilidade e deformidade permanente do membro inferior
esquerdo, o que ensejou a viabilidade da Tabela de indenização do Seguro DPVTA (MP
451) que, na hipótese, limita a 70% do valor total da indenização – equivalente a R$
10.125,00, como constou na sentença. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (1 ª Turma
Comarca de Pelotas, Recurso nº. 71003680212/2012, Relator Ricardo Torres Hermann, j. 10/05/2012). 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
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Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

Com relação a correção a jurisprudência é pacifica do STJ nº. 580, devendo esta ser da
data do evento danoso.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de  R$ 4.725,00 (quatro mil

setecentos e vinte e cinco reais), correspondente à indenização que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente a debilidade atestada, conforme perícia. 
VI.             DO PEDIDO

 
Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados a preliminar e requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
conforme perícia ID 76792689 condenando a demandada ao pagamento da importância devida,
acrescida de juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários
advocatícios.

 
Nestes Termos,

Pede Deferimento.
Recife, 18 de março de 2021.

__________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001
AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
FELIPE ANASTÁCIO DE SOUZA, devidamente qualificado na prefacial, através de advogado,
moveu AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT em face da 
COMPAINHA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente qualificada.
Aduzindo, em síntese, que, em 15/02/2020, foi vítima de acidente de trânsito, o qual resultou em
debilidades debilidade permanente do membro inferior esquerdo.
Acrescenta que requereu, administrativamente, o pagamento do seguro DPVAT em decorrência
da aludida invalidez, todavia, nada recebeu a titulo de indenização.
Desta feita, entendendo fazer jus a  indenização do seguro obrigatório DPVAT, pugna pela
procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao complemento do pagamento da
indenização obrigatória no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
A exordial veio acompanhada de documentos instrutórios.
A demandada apresentou contestação, alegando a ausência do laudo do IML, documento que
julga essencial para ajuizamento. Segue arguindo que cabia à demandante comprovar o seu
direito, ônus do qual não se desincumbiu, ausência de nexo de causalidade, e que, na hipótese
de procedência, os juros devem ser contados a partir da citação e a correção monetária, a partir
do ajuizamento da ação.
A peça de defesa veio acompanhada de documentos.
Laudo pericial de ID. 76792691, informando a existência de lesão parcial incompleta do membro
inferior esquerdo no percentual de 50%.
Réplica de id.77178547.
Éo relatório. D E C I D O.
O feito comporta julgamento antecipado, a teor do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil,
já que as provas colecionadas nos autos bastam para o convencimento do juízo, sendo
desnecessária a realização de outra perícia, haja vista que a perícia realizada, mostra-se
suficiente para comprovar a lesão sofrida pelo demandante e a sua quantificação.
Antes de adentrar ao mérito entendo necessárias algumas considerações.
No que tange as alegações de ausência do laudo do IML não prosperam as alegações da
demandada.
Éque diversamente do alegado pela demandada, o laudo do IML não é um documento
imprescindível a propositura da demanda, visto que pode ser perfeitamente substituída pelo laudo
de perícia judicial acostado aos autos, já que este também é capaz de comprovar o direito do
demandante.
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Logo, não sendo documento essencial a propositura da ação, a sua ausência não pode leva-la ao
indeferimento da ação.
Do mesmo modo, quanto à alegação de que cabia à demandante provar o fato constitutivo de seu
direito, ônus este que entende não ter se desincumbido o demandante, do mesmo modo verifico
que não assiste razão a demandada.
Ora, o direito da demandante ficou comprovado ao ser periciada pelo perito judicial e ser
constatado através da perícia realizada de id. 76792691 a existência de sequelas permanentes
no membro inferior esquerdo da demandante capazes de lhe impor limitações físicas.
No mérito, consoante se vê dos autos, verifica-se que a autora foi vítima de acidente
automobilístico no dia 15/02/2020, todavia, cinge-se a lide, portanto, à verificação do alegado
direito à indenização no importe de R$ 13.500,00, tendo em vista a gradação legal da indenização
securitária DPVAT.
Insta destacar que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se,
portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela
Lei.
No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pela autora, na
hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:
"§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: 
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos
na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas no membro
superior esquerdo lhe seria devido o valor total de R$13.500,00, contudo, o laudo médico de ID.
76792691 emitido, embora confirme a existência de lesões permanentes, informa que no caso
das sequelas no membro inferior esquerdo o grau de incapacidade é intensa de 70% (setenta por
cento), devendo ainda se aplicar conforme dispõe o art. 3º, § 1º e incisos da Lei nº 6.194/74,
respectivamente na lesão parcial incompleta do membro inferior esquerdo, uma redução
proporcional, que no caso é de 50% (cinquenta por cento) o que implicaria numa indenização
securitária no valor de R$ 4.725,00. 
Desta feita, considerando que a parte autora nada recebeu a título de indenização, faz jus ao
pagamento do mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora suportar o pagamento do valor
de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 
Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo julgar parcialmente procedente
o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para
condenar a ré a pagar ao demandante o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte
e cinco reais), com correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de
mora de 1% ao mês contados da efetiva citação.
Ainda, em face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do
NCPC, ao pagamento das custas e honorários estes no percentual de dez 10% do valor da
condenação.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na Distribuição.
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P. R. I.
Recife, 19 de março de 2021.

 
 

Andréa Duarte Gomes
Juíza de Direito

BCLA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0000547-71.2021.8.17.2001 

AUTOR: FELIPE ANASTACIO DE SOUZA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77280138, conforme segue transcrito abaixo:

" No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas no membro superior esquerdo lhe

seria devido o valor total de R$13.500,00, contudo, o laudo médico de ID. 76792691 emitido, embora confirme a

existência de lesões permanentes, informa que no caso das sequelas no membro inferior esquerdo o grau de

incapacidade é intensa de 70% (setenta por cento), devendo ainda se aplicar conforme dispõe o art. 3º, § 1º e incisos da

Lei nº 6.194/74, respectivamente na lesão parcial incompleta do membro inferior esquerdo, uma redução proporcional,

que no caso é de 50% (cinquenta por cento) o que implicaria numa indenização securitária no valor de R$ 4.725,00.

Desta feita, considerando que a parte autora nada recebeu a título de indenização, faz jus ao pagamento do

mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora suportar o pagamento do valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil,

setecentos e vinte e cinco reais). Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo julgar parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar a ré a

pagar ao demandante o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), com correção monetária

pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês contados da efetiva citação. Ainda, em

face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do NCPC, ao pagamento das custas e

honorários estes no percentual de dez 10% do valor da condenação. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com

a devida baixa na Distribuição. P. R. I. Recife, 19 de março de 2021. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito "

RECIFE, 29 de março de 2021.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2783587- C3/ 2021-00194/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00005477120218172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove FELIPE ANASTACIO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 9 de abril de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 78684886 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/04/2021 15:22:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041415222787500000077074052
Número do documento: 21041415222787500000077074052



 

06/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00005477120218172001
N° DO PROCESSO

06/04/2021
DATA DA GUIA

040271701352103307
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FELIPE ANASTACIO DE SOUZA FISÍCA 13582114422
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

344825AA7FB34CCE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12732.359240 6 86040000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 30/03/2021 - Hora: 15:39:44 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12732.359240 6 86040000030000

2717 / 839299

30/03/2021 040271701352103307 DJ 30/03/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000127323592-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12732.359240 6 86040000030000

2717 / 839299

040271701352103307 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000127323592-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 32A VARA CIVEL

2717

FELIPE ANASTACIO DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01838453

00005477120218172001

040271701352103307

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01838453 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

FELIPE ANASTACIO DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100005477120218172001

RECIFE - 32A VARA CIVELVARA:

040271701352103307

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/04/2021

28/04/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE    

  

Processo nº. 547-71.2021.8.17.2001

 

 

 

 FELIPE ANASTACIO DE SOUZA, já qualificado nos autos da presente Ação de Conhecimento,

sob o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer

que tenha inicio a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA de modo que COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS S.A., já devidamente qualificados nos autos do processo, venham

adimplir a obrigação fixada por sentença que transitou em julgado.

 

O valor da condenação, calculado conforme sentença ficou no importe de R$ 5.685,72

(cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), devendo ser

corrigido monetariamente pelo IGP-M a contar da distribuição e juros legais a contar da citação. 

  

Conforme planilha abaixo: 

  

  

  

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença homologada por Vossa

Excelência, se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

  

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.
 
ITE
M

DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO

VALOR
ATUALIZAD

O

JUROS
COMPENS
ATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRI

OS
LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 15/02/202
0

4.725,00 5.070,49 0,00 98,35 0,00 5.168,84

 
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.168,84
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 516,88

Sub-Total R$ 516,88
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.685,72
Parte inferior do formulário

 
 
Parte inferior do formulário

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário
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Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de Cumprimento de

Sentença: 

  

a)      Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos do art.

98 e seguintes do CPC; 

b)      Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 5.685,72

(cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos); 

  

c)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida

multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do

art. 523, § 1º do CPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora online do

valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e

854 ambos do CPC, corrigidos pelo IGP-M desde a distribuição e acrescidos de juros

desde a citação 

d)     Desde já requer que se houver bloqueio de valores SISBAJUD, seja expedido alvará em

favor do AUTOR. 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

  

Recife, 03 de maio de 2021. 

  

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer determinação da
expedição do alvará em favor do perito, diante da realização da perícia e entrega do laudo.  
  

 
Nesses termos. 

Pede deferimento.
Recife, 10 de maio de 2021.

 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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